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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 12/2023 – FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO GERAL. 

 

PROCESSO ELETRÔNICO SUAP/CFMV: 0110039.00000115/2023-34. 

OBJETO: Registro de preços para o fornecimento de mobiliário geral para a nova sede do 
CFMV, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. 

RECORRENTE: 

GRUPO 4: ESPAÇO DECOR MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA- CNPJ: 18.136.160/0001-28. (3ª COLOCADA)  

RECORRIDA:  

GRUPO 4: KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA-CNPJ: 35.205.218/0001-67. (1ª COLOCADA/VENCEDORA)  

1. DAS PRELIMINARES 

1.1. Trata-se do Recurso Administrativo interposto pela licitante ESPAÇO DECOR MÓVEIS 
E DECORAÇÕES LTDA - CNPJ: 18.136.160/0001-28, para o Grupo 4, em face da habilitação 
da empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 35.205.218/0001-67, vencedora do 
grupo 04 (Itens 62 a 78 - Mobiliário Externo/Personalizado), por supostas violações as 
exigências editalícias. 

1.2. A RECORRENTE apresentou a manifestação da intenção de recorrer, de forma 
tempestiva, que podem ser visualizadas no Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal da Transparência do CFMV, e encontra-se juntado aos autos do processo eletrônico 
CFMV: 

1.2.1. GRUPO 4 – Intenção de Recorrer – Recorrente: ESPAÇO DECOR MÓVEIS E 
DECORAÇÕES LTDA. 

1.3. Cumpre registrar que para a aceitabilidade do recurso, o caput do art. 44 do Decreto 
nº 10.024/2019 exige a manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer tão logo 
seja declarado o vencedor do certame. 

1.4. Portanto, verificou-se apenas os pressupostos recursais, quais sejam: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, conforme lição já pacificada pelo 
Tribunal de Contas da União, como por exemplo nos Acórdãos 721/2023-Primeira Câmara e 
Acórdão 2488/2020-Plenário. 

https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/111822/
https://suap.cfmv.gov.br/documento_eletronico/visualizar_documento_digitalizado/558397/
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1.5. Logo, aceitou-se a intenção de recurso da RECORRENTE e, consequentemente, foi 
aberto o prazo para inclusão das razões e as contrarrazões no sistema, na forma do Decreto 
nº 10.024/2019 c/c itens 13.2.3 e 13.2.4 do Edital. 

 

1.6. Assim, as peças recursais e as contrarrazões apresentadas cumprem os requisitos de 
admissibilidade previstos na legislação, pelo que se passa à análise de suas alegações. 

2. DAS RAZÕES DAS RECORRENTES 

2.1. A íntegra da razão do recurso apresentada pela RECORRENTE pode ser visualizada 
Portal de Compras do Governo Federal e no Portal da Transparência do CFMV, e também 
encontra-se juntada aos autos do processo eletrônico CFMV. 

2.2. GRUPO 4 – Razões do Recurso – Recorrente: ESPAÇO DECOR MÓVEIS E DECORAÇÕES 
LTDA. 

2.2.1.  Alega, resumidamente, e após requer: 

A recorrida Kubic, deixou de apresentar, quanto aos documentos específicos 
indispensáveis para o presente certame, em especial o documento do subitem 11.8.6. que 
dispõe o seguinte: “no caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, certidão 
expedida pela Junta Comercial” que ateste que a mesma se enquadra na condição prevista 
no item, do contrário não poderá se beneficiar dos benefícios previstos na lei complementar 
123/2006. 

 Em relação ao subitem 11.12 que trata de Declaração/Atestado de Vistoria ou de não 
Vistoria, a recorrida apresentou declaração ambígua e confusa, visto que empresa 
declarante é a CENTRAL MOVEIS S/A inscrita no CNPJ nº. 24.074.568/0001-24, e a 
empresa habilitada para o certame é KUBIC COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº. 35.205.218/0001-67, ou seja, o documento apresentado é ineficaz, com isso a 
recorrida deverá ser desclassificada pela inabilitação, conforme determina o subitem 11.18 
do Edital de Pregão Eletrônico 

Seguindo no mesmo norte, o subitem 11.18 determina que será inabilitado o licitante que 
não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar os documentos exigidos, ou 
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sua exclusão é a medida que 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.cfmv.gov.br/edital-do-pregao-eletronico-no12-2023-srp-aquisicao-de-mobiliario-para-a-sede-do-cfmv/licitacao/2023/11/14/
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se impõe.  

 (...)  

5. DOS PEDIDOS 

1) A reforma da decisão que julgou como habilitada no presente certame a empresa KUBIC 
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 35.205.2180001-67, estabelecida na 
SRTVS 701 CJD BLC LOJ 152 PARTE, Asa Sul – Brasília – DF, tendo em vista o não 
cumprimento das disposições previstas no instrumento convocatório, em especial os 
subitens (11.8.6 – 11.12 e 11.18) e da fundamentação supra;  

2) Alternativamente, pela remota hipótese de ser homologada a habilitação da recorrida 
KUBIC, e tendo em vista a mesma não ter comprovado sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, não poderá ele se beneficiar das benesses da lei 123/2006, e 
caso a proposta da segunda colocada for superior até o limite de 5%, deverá ser realizado o 
procedimento de empate ficto, convocando as beneficiárias a apresentarem lances, se 
assim desejarem;  

3) Caso os pedidos dos itens 1 e 2 acima não forem providos, requer seja remetido o 
recurso à autoridade imediatamente superior, a fim de que seja apreciado, conforme 
determina a norma;  

4) Outrossim, a intimação das demais licitantes para, requerem o que entenderem de 
direito. 

3. DAS CONTRARRAZÕES DAS RECORRIDAS 

3.1. A Contrarrazão pode ser visualizada no Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal da Transparência do CFMV, e encontra-se juntado nos autos do processo eletrônico 
CFMV. 

3.2. GRUPO 4 – Contrarrazão – Recorrida: KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA  

3.2.1. Em resumo, a empresa pugnou pela improcedência do recurso apresentado e 
requerendo o seguinte: 

Em que pese a alegação da recorrente em afastar o enquadramento da KUBIK e ainda que 
não fora apresentada certidão simplificada da Junta para demonstração da condição de 
EPP, insta ressaltar que o apego ao formalismo exacerbado aos termos do edital não 
merece prosperar, haja vista que o devido enquadramento deveria ser considerado 
admitindo que houve a apresentação do contrato social, balanço patrimonial e da certidão 
de regularidade fiscal da Receita Federal que demonstram expressamente que a empresa 
é, de fato, microempresa e, portanto, cumprido a materialidade de se provar que a empresa 
está enquadrada. 
 
Nesse ponto, cabe ressaltar que o estatuto social da empresa KUBIK também foi 
apresentado, nele consta expressamente a condição da recorrente como micro empresa. 
Logo, conclui-se que: a certidão de regularidade fiscal é documento hábil a comprovação do 
enquadramento da empresa como micro e pequena empresa na qual conste a partícula ME 
ou EPP agregada ao porte empresarial; - a certidão simplificada da Junta Comercial nada 
mais é que um documento que resume a última alteração contratual da empresa, sendo 
que a empresa KUBIK juntou a sua proposta o referido estatuto social em sua última 
alteração. 
 

(...) 
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Ressalta-se que a declaração de vistoria fora apesentada em papel timbrado da empresa 
KUBIK, constam os dados da mesma, foi assinado por representante legal e somente ao 
final consta o nome de empresa diversa por um lapso formal de redação. 
 
(...) 

3. DOS PEDIDOS 

a) Nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93, a presente contrarrazão seja devidamente 
conhecida e considerada procedente em todos os seus fundamentos, sendo recebido em 
seu efeito suspensivo;  

b) Seja mantida a decisão que classificou e habilitou da KUBIC, retornando-se os atos 
administrativos do pregão;  

Nestes termos, pede e espera deferimento 

4. DA COMPETÊNCIA DO PREGOEIRO 

4.1. Como se sabe, por força do art. 17 do Decreto nº 10.024/2109, o Pregoeiro é o 
responsável por receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 

Do pregoeiro 

Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

(...) 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

4.2. Há na doutrina, contudo, discussão sobre a real extensão do poder de decisão do 
pregoeiro, especialmente diante dos princípios da segregação de funções, do duplo grau de 
jurisdição e dos dispositivos da Lei nº 9.784/1999, razão pela qual se defenda que não cabe a 
ele decidir os recursos administrativos, sendo de competência indelegável da autoridade 
superior.  

4.3. Sob essa perspectiva, caberia ao pregoeiro tão-somente a análise dos pressupostos 
recursais ou juízo de retratação de sua própria decisão (de classificar, habilitar e declarar um 
licitante vencedor), inclusive com a possibilidade de revisão dos seus próprios atos, ficando à 
cargo da autoridade competente a decisão propriamente dita1. 

4.4. Seja como for, os pregoeiros do Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV 
foram designados pela Portaria CFMV nº 01/2021, estando entre eles o subscritor que 
conduziu o certame até o presente momento. 

                                                 
1 Nesse sentido, bom artigo sobre o tema: https://ronnycharles.com.br/wp-content/uploads/2021/01/Quem-tem-
competencia-para-julgar-recursos-no-pregao-eletronico.pdf (Acesso em: 1º/08/2023) 

https://manual.cfmv.gov.br/arquivos/portaria/2021.1.pdf
https://ronnycharles.com.br/wp-content/uploads/2021/01/Quem-tem-competencia-para-julgar-recursos-no-pregao-eletronico.pdf
https://ronnycharles.com.br/wp-content/uploads/2021/01/Quem-tem-competencia-para-julgar-recursos-no-pregao-eletronico.pdf
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5. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO  

5.1. Inicialmente, cumpre registrar que o presente Edital foi analisado e aprovado pela 
Assessoria Jurídica do CFMV, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93, 
demonstrando zelo pelo cumprimento da legislação pertinente. 

5.2. Destacamos que todos os julgados da administração pública estão embasados nos 
princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, que dispõe: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

5.3. Imperioso ressaltar que tal disposição é corroborada pelo disposto no art. 2º, do 
Decreto nº 10.024/2019, in verbis: 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos 
que lhes são correlatos. 

(...) 

§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

5.4. Em síntese, a RECORRENTE (ESPAÇO DECOR MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA) alega que 
a empresa habilitada deixou de apresentar documentos indispensáveis ao certame, dando 
destaque aos itens 11.8.6 (certidão expedida pela Junta Comercial) e 11.12 (ambiguidade na 
declaração de vistoria) do edital.   

5.5. Temos, no entanto, que o inconformismo da RECORRENTE não deve ser acolhido, 
pelos motivos e fundamentos que aqui serão apresentados.  

5.6. Inicialmente, antes de entrar no mérito da alegação apresentada pela recorrente, 
cabe apresentar algumas explicações sobre o que é a certidão simplificada expedida pelas 
juntas comercias, assim vejamos: 

1ª DISTRITO FEDERAL - Certidão simplificada é o extrato de informações atualizadas, 

constantes de atos arquivados e/ou de arquivos eletrônicos. Informa a situação cadastral 
atual da empresa na Jucis.DF. Contém NIRE, CNPJ, data da constituição, data do início das 
atividades, endereço completo, objeto social, capital social, enquadramento, sócios, status, 
último arquivamento e filiais. https://jucis.df.gov.br/certidoes/ 
 

https://jucis.df.gov.br/certidoes/
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2ª ESTADO DO PARANÁ - A Certidão Simplificada é um extrato de informações 

atualizadas, retiradas dos documentos arquivados na Junta Comercial. A Certidão traz 
dados como: nome da empresa, CNPJ, endereço, capital social, atividade econômica, nome 
dos sócios, data e número de registro do último arquivamento, data de início das atividades 
e porte empresarial (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Normal) e situação 
cadastral (ativa, extinta, cancelada, falida, transferida para outra unidade da federação, 
etc.https://www.juntacomercial.pr.gov.br/servicos/Servicos/Certidoes/Solicitar-Certidao-
Simplificada-de-empresas-nQ3x9zr2  

5.7. Passando agora para o mérito do primeiro ponto das alegações apresentadas, 
apresento o que diz o edital sobre a exigência de certidão emitida por junta comercial:  

11.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

(...) 

11.8.6.  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. Grifo 

nosso.  

5.8. Diante de tal condição prevista no edital, cabe demonstrar o que foi considerando 
por este Pregoeiro, durante a fase de análise dos documentos de habilitação, para efeito de 
comprovação do regular enquadramento do porte da empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA, afastando assim a necessidade de desclassificação/inabilitação da empresa pelo 
excesso de formalismo, vejamos: 

Declaração de enquadramento ME/EPP feito no sistema Comprasnet 

 
 

https://www.juntacomercial.pr.gov.br/servicos/Servicos/Certidoes/Solicitar-Certidao-Simplificada-de-empresas-nQ3x9zr2
https://www.juntacomercial.pr.gov.br/servicos/Servicos/Certidoes/Solicitar-Certidao-Simplificada-de-empresas-nQ3x9zr2
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Cadastro vigente do Sistema Unificado de Fornecedores – SICAF  

 
 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica   
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Contrato Social apresentado pela empresa  
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Balanço do último exercício financeiro da empresa  
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5.9.  Diante das informações supracitadas, entendemos que a desclassificação e/ou 
inabilitação da empresa, por não apresentar uma simples certidão simplificada, que tem 
apenas o objetivo comprovar a condição do enquadramento da empresa, seria um ato de 
excessivo rigor. 

5.10. Sim, pois tal condição  (enquadramento do porte da empresa) foi identificada por 
outros meios, a exemplo do cadastro nacional de pessoa jurídica e, em especial,  do último 
balanço do exercício financeiro da empresa,  pois é sabido que o critério determinante para 
o enquadramento das empresas como ME ou EPP vincula-se ao seu faturamento anual, 
nos termos do art. 3º, I e II da LC nº 123/2006, assim vejamos: 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais)  

5.11. Diante disso, ou seja, atendimento aos requisitos contidos no art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006, não se fez necessário que este pregoeiro realizasse diligências 
complementares para suprir a informação já identificada. 

5.12. Não bastasse isso, embora conste efetivamente no edital e referida exigência 
questionada pela a recorrente, cabe salientar que essa condição merece uma certa 
ponderação, pois, em regra, ela se quer faz parte do rol de documentos exigidos no art. 28 
da Lei 8.666/93, assim vejamos: 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.13. Ademais, já é entendimento do TCU que a Certidão Simplificada, não substitui os 
documentos exigidos para a Habilitação Jurídica, assim vejamos:  

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673885/artigo-3-lc-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673855/inciso-i-do-artigo-3-lc-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673808/inciso-ii-do-artigo-3-lc-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95147/lei-da-microempresa-lei-complementar-123-06
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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Certidão simplificada de Junta Comercial estadual não substitui os documentos exigidos para 
a habilitação jurídica dos licitantes, uma vez que a possibilidade para permuta documental 
deve estar prevista em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, nos termos do art. 32, § 3º, da Lei 8.666/1993. Acórdão 1778/2015 – Plenário – 
Relator Ministro Benjamin Zymler. (grifo nosso) 

5.14. De fato, olhando apenas a luz do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, princípio esse apresentado pela recorrente e necessário aos procedimentos de 
contratações públicas, tal exigência deve ser verificada na fase de habilitação.  

5.15. Entretanto, isso não significa dizer que é o único princípio a ser observado nos atos 
pertinentes às contratações públicas. Pelo contrário, é bom lembrar que os princípios 
convivem harmoniosamente entre si, não havendo que se falar na preponderância de um 
sobre o outro, sendo aplicados, em cada caso concreto, com objetivo de alcançar a maior 
segurança jurídica. 

5.16. Deste modo, deixar de prestigiar a proposta mais vantajosa para o CFMV, apenas 
diante da ausência de uma simples certidão, estando a função a qual ela se presta absorvida 
por outros meios, seria um ato de excesso rigor e com grave risco de causar prejuízo ao 
interesse público.   

5.17. Nesse sentido, cabe esclarecer que a conduta do pregoeiro vai além da literalidade 
do que está escrito no edital, o responsável pelo julgamento deve praticar o ato, visando a 
contratação mais vantajosa para a administração, conforme preconizado no artigo 3º da lei 
8.666/93 e no artigo 7º do Decreto Federal de pregão eletrônico nº 10.024/2019. 

5.18. Portanto, a norma deve ser interpretada sempre em prol da ampliação da 
competitividade, devendo ser julgado, em cada caso concreto, com razoabilidade e na busca 
do interesse público, a exemplo do acórdão do TCU, abaixo: 

Acórdão 1217/2023-TCU-Plenário. Boletim de Jurisprudência 452/2023. 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração por erros 
formais ou vícios sanáveis por meio de diligência, em face dos princípios do 
formalismo moderado e da supremacia do interesse público, que permeiam os 
processos licitatórios. 

5.19. Assim, diante das colações apresentas neste ponto, não vejo razoabilidade no 
pedido de desclassificação da empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 

5.20. Sobre a questão do termo de vistoria/não vistoria, cabe deixar claro que o edital não 
condicionou tal exigência como um requisito de habilitação das licitantes, apenas 
recomendou as empresas interessadas que realizassem a vistoria, sendo inclusive uma 
ação facultativa aos interessados. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/12/%252a/NUMACORDAO%253A1778%2520ANOACORDAO%253A2015/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/true/1/false
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/12/%252a/NUMACORDAO%253A1778%2520ANOACORDAO%253A2015/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/true/1/false
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5.21. Tanto é assim, que em diversos itens do edital essa condição é claramente 
demonstrada aos licitantes, assim vejamos: 

Item 6 do edital  

6.1.  Será facultado aos licitantes a realização de vistoria. Entretanto, recomendamos aos 
interessados em participar do fornecimento que realizem a vistoria, pois não será admitida 
qualquer alegação de desconhecimento quanto às condições de fornecimento e execução 
dos serviços de instalação. 
 
Item 13.5. do Estudo Técnico Preliminar   

13.5.1.  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, é recomendável 
que as empresas interessadas realizem vistoria nas instalações do local de execução dos 
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente com a 
equipe técnica de engenharia da DIVIM (Divisão de Infraestrutura e Manutenção Predial) 
pelo telefone (61) 2106- 0466 e/ou e-mails: luis.lopes@cfmv.gov.br; 
christiano.porto@cfmv.gov.br. 

5.22. Desta forma, mesmo diante do erro material contido no termo declaração de vistoria 
ou não vistoria apresentado pela empresa, tal condição não se apresenta determinante 
para inabilitação de sua proposta, pois como é demonstrado no edital, essa exigência era 
facultativa aos licitantes. 

5.23. Além disso, é sabido que a exigência de vistoria como critério de habilitação deve 
ser feita com razoabilidade, evitando a imposição de custos desnecessários aos licitantes e, 
por conseguinte, restringir o caráter competitivo da licitação. 

5.24. Por fim, diante das colocações apresentadas, também não encontro razoabilidade 
no pedido de desclassificação da empresa KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 

6. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

6.1. Em cumprimento ao § 4º do artigo 109, da Lei nº 8.666/1993, e em atenção ao inciso 
VII, do art. 17, do Decreto nº 10.024/2019, este Pregoeiro, após receber e examinar o 
recurso e as contrarrazões, e em respeito aos princípios licitatórios, em referência aos fatos 
apresentados e tudo o mais que consta dos autos, decide: 

6.1.1. Por conhecer do recurso apresentado pela empresa ESPAÇO DECOR MÓVEIS 
E DECORAÇÕES LTDA (CNPJ 18.136.160/0001-28) no GRUPO 04, para, no mérito, 
NEGAR-LHE provimento.  

6.2. Manter a decisão que classificou e habilitou as licitantes: 

Grupo/Lote 1 - Empresa: WOOD CENTER COMERCIO LTDA (Itens: 1 a 43) 

Grupo/Lote 2- OMP DO BRASIL LTDA (itens: 44 a 54); 

Grupo/Lote 3 - CENTRA MOVEIS S/A (itens: 55 a 61); 

Grupo/Lote 4 e Item 82 - KUBIC COMERCIO DE MOVEIS LTDA (itens: 62 a 78 e 82);  
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Grupo/Lote 5 e Item 84 - PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS (itens: 79 a 
81 e 84);  

Itens 85 e 86 - PREMIUM MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA (itens: 85 e a 86).  

6.3. Submete-se os autos à Presidência do CFMV, para avaliação das considerações aqui 
apresentadas e emissão de decisão2, no prazo de 5 (cinco) dias úteis3. 

6.4. Caso mantida a decisão do pregoeiro, realizar a: 

6.4.1. CONVOCAÇÃO dos licitantes participantes para Formação de Cadastro de 
Reserva (mínimo de 24hs), tendo em vista se tratar de um registro de preços.  

6.4.2. ADJUDICAR4 e HOMOLOGAR o procedimento licitatório no Portal de 
Compras do Governo Federal; e 

6.4.3. AUTORIZAR a publicação do resultado do Pregão Eletrônico no D.O.U, 
emissão da nota de empenho em favor das empresas vencedoras e posterior 
formalização da Ata de Registro de Preços e publicação dos extratos no D.O.U. 

Brasília, 21 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 

Michel de Lima 
Pregoeiro do CFMV 

Mat. nº 0449 
 
 

                                                 
2 DECRETO Nº 10.024/2019 

Art.  13.  Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade 
promotora da licitação: 
(...) 
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 
 

3 LEI Nº 8.666/1993 

(...) 
Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
(...) 
§ 4º  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
4 Apenas o grupo/lote 04, tendo em vista apenas esse objeto recurso, estando os demais grupos e itens adjudicados pelo pregoeiro.  
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DECISÃO JUNTADA AO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR  
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